
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 40596/2020-SEEC, nos
termos do Padrão nº 01/2002.

Processo SEI nº: 00040-00001864/2020-51
SIGGO nº:            40596

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA, com sede nesta
capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE,
neste ato representado por EDSON DE SOUZA, portador da cédula de iden/dade RG nº 732.485,
expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 258.668.771-04, na qualidade de Subsecretário
de Compras Governamentais Subs/tuto, nos termos das atribuições previstas no ar/go 31 do Decreto
n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e conforme delegação de competência prevista na Portaria nº
78/2019-SEFP, de 12 de fevereiro de 2019  c/c a Ordem de Serviço Nº 90, de 05 de Fevereiro de 2020,
em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal, e de outro lado, a empresa RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO EXTINTORES -
ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.897.713/0001-28, com sede no QSD 26 LOTE 04 LOJA 01 -
TAGUATINGA SUL - BRASÍLIA/DF, CEP nº 72.020-260, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO, portador da cédula de iden/dade nº
1.845.762, expedida pela SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o nº 716.952.061-34, na qualidade de
Titular, conforme Requerimento de Empresário (fls. 10 e 11 - 35849354), celebram, com fulcro na Lei
Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo Contratual mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência (fls. 16/32 - 34443688), do Edital
do Pregão Eletrônico SRP nº 145/2018 - SCG e seus anexos (34443688), que culminou com a
edição da Ata de Registro de Preços nº 004/2019 (34443793), na Solicitação de
Compras (34584974), da Proposta de Preços (fls. 4/16 - 18452505) e sua atualização
(35849600), Autorização SRP Nº 0044/2020 (34731627) com fundamento na Lei nº 10.520/2002,
regulamentado pelo Decreto Federal nº 5.450/2005, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº
25.966/2005, Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações
posteriores, Lei nº 4.611/2011, Regulamentada pelo Decreto Distrital nº 35.592/2014, Lei Distrital nº
2.340/1999, Decretos Distritais nºs: 26.851/2006 e alterações posteriores, 39.103/2018, 36.520/2015
e 37.121/2016 , bem como as demais normas per/nentes aplicáveis ao objeto, observadas as
condições estabelecidas neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto os serviços de manutenção e conservação de máquinas e
equipamentos de Proteção e Segurança (ex/ntores de incêndio) a fim de atender à Secretaria de
Estado de Economia Distrito Federal, conforme especificações e condições constantes no Termo de
Referência (fls. 16/32 - 34443688), no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 145/2018-SCG e seus
anexos (34443688), na Ata de Registro de Preços nº 0004/2019 (34443793), e na Proposta de Preços
(fls. 4/16 - 18452505) e sua atualização (35849600), que passam a integrar o presente Termo,
conforme detalhamento a seguir:

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/f11bbb5b376e4498b799ee6e0aabbb8c/Portaria_78_12_02_2019.html
http://www.buriti.df.gov.br/ftp/diariooficial/2020/02_Fevereiro/DODF 026 06-02-2020/DODF 026 06-02-2020 INTEGRA.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Decreto/D5450.htm
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/47078/Decreto_25966_23_06_2005.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/69028/Lei_4611_09_08_2011.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77172/Decreto_35592_02_07_2014.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/50298/Lei_2340_12_04_1999.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/52985/Decreto_26851_30_05_2006.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/9540b9b3b6a54ae6877c1326b04d4fd9/Decreto_39103_06_06_2018.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6cbf7f5e3ec2424e84f605ce0d1d967e/Decreto_36520_28_05_2015.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/ffa0709d4bf640bf90afd656554556c3/Decreto_37121_16_02_2016.html


 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1 - A entrega do objeto processar-se-á de forma parcelada, conforme especificação con/da no
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 145/2018-SCG e seus anexos (34443688) e na Proposta de Preços
(fls. 4/16 - 18452505) e sua atualização (35849600), facultada sua prorrogação nas hipóteses
previstas no §1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus/ficada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o CONTRATO.

4.2 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada global, segundo o
disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1 - O valor total do CONTRATO é de R$29.861,50 (vinte e nove mil, oitocentos e sessenta e um
reais e cinquenta centavos), e correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de
dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2 - Será admi/do o Reajuste do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da apresentação da proposta, conforme o Decreto nº 37.121/2016.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0051



III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2 - O empenho é no valor de R$ 29.861,50 �, conforme Nota de Empenho nº
2020NE01160 (35803728), emitida em 18/02/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente
atestada pela Comissão Executora, Gestor ou Fiscal do presente CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado
no preâmbulo do CONTRATO.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I –  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, ou outra equivalente, na forma da lei;

II – Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III – Cer/ficado de Regularidade do Fundo de Garan/a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela
CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV – Cer/dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer/dão Conjunta de
Débitos rela/vos aos Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A/va da
União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta
RFB/PGFN nº 1.751/2014);

V – Cer/dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à
Lei nº 12.440/2011. Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus/ça do
Trabalho.

7.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par/r da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe/vo pagamento
de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº
37.121/2016.

7.6 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.8 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O CONTRATO terá vigência de  12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado,
conforme o art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

9.1 - Por ocasião da celebração do CONTRATO será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis após a assinatura do CONTRATO, a critério do CONTRATANTE, comprovante de
prestação de garan/a, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Instrumento Contratual,
equivalente a quan/a de R$ 1.493,07 (um mil, quatrocentos e noventa e três reais e sete
centavos), nos termos do artigo 56 da Lei nº 8.666/93 e da IN 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto
Distrital nº 38.934/2018, mediante a escolha de uma das modalidades estabelecidas no §1º, do art.
56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

9.2 - Os ex/ntores e os serviços terão a garan/a mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 - Código de
Proteção e Defesa do Consumidor, o qual se inicia a par/r do recebimento defini/vo, sendo que



prevalecerá a garan/a oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo
citado normativo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 - Cons/tuem demais obrigações da contratante o disposto no item 18 do Termo de Referência –
Anexo I do Edital.

10.3 - Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura;

10.4 - Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato;

10.5 - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento e instalação com vistas ao seu
perfeito cumprimento, sob os aspectos quan/ta/vo e qualita/vo, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, e comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas;

10.6 - Designar executor para o CONTRATO ao qual serão incluídas as atribuições condas nas Normas
de Execuções Orçamentárias e Financeiras vigentes do Distrito Federal;

10.7 - Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma de
desembolso, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do
contrato.

10.8 - Quando da formalização das contratações decorrentes da ata de registro de preços, o órgão
contratante deverá exigir a implementação do Programa de Integridade das Empresas a serem
contratadas pela Administração Pública do Distrito Federal, nos termos do art. 15, da Lei nº
6.112/2018, alterada pela Lei nº 6.176, de 16 de julho de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú/l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do CONTRATO;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 - Cons/tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3 - A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa/bilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

11.5 - A CONTRATADA declarará a inexistência de qualquer possibilidade de transferência ao Distrito
Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários
porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo empregaVcio entre os
empregados da Contratada e a Administração Pública, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
(NOTA/AJL/SEGAD/Nº 129/2015).

11.6 - Quando da assinatura do CONTRATO, apresentar a comprovação de responsável técnico
devidamente habilitado para o exercício das funções rela/vas às a/vidades per/nentes ao controle de
vetores e pragas urbanas;

11.6.1 - A comprovação do vínculo profissional será realizada através de Cópia da CTPS, ou da ficha de
registro do empregado, ou de contrato de prestação de serviços, ou do contrato social da empresa em
que conste o profissional como sócio;

11.6.2 - A empresa deverá comprovar ainda que o responsável técnico possui competência para
exercer tal função emi/da pelo seu conselho profissional, conforme Seção II, Art. 8º,§ 2 da Resolução
Anvisa nº 52, de 22 de outubro de 2009.

11.7 - Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais da Secretaria de Estado
de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal, bem como ao CONTRATANTE qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone, indicado na respectiva proposta
de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de
correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do



Distrito Federal;

11.7.1 - Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo CONTRATANTE;

11.7.2 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/1993;

11.7.3 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor
Lei nº 8.078/1990, que sejam compatíveis com o regime de Direito Público;

11.7.4 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração;

11.7.5 - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden/ficados por meio de crachá,
quando da execução dos serviços de instalação, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;

11.7.6 - Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus/fica/vas que serão objeto de
apreciação pela CONTRATANTE;

11.7.7 - Atender ao Fiscal do CONTRATO, no prazo fixado, todas as solicitações per/nentes ao
fornecimento dos materiais e/ou à execução dos serviços;

11.7.8 - Responder aos ques/onamentos da CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, após o protocolo;

11.7.9 - Emir relatório detalhado das a/vidades efetuadas a ser entregue juntamente com a respec/va
fatura;

11.7.10 - Inspecionar/Vistoriar todos os extintores antes de proceder à manutenção, a fim de constatar
a necessidade de subs/tuição de peças e demais componentes indispensáveis ao perfeito
funcionamento dos extintores;

11.7.11 - Repor, no momento da entrega dos ex/ntores, os equipamentos re/rados das dependências
de cada Unidade para a execução do serviço, que sob sua responsabilidade, es/verem sido roubados,
furtados, extraviados ou avariados;

11.7.12 - Emir laudo de vistoria, que deverá ser anexado à Nota Fiscal junto com relação de
componentes eventualmente substituídos.

11.7.13 - Realizar, obrigatoriamente, a inspeção e teste hidrostá/co em ex/ntores de incêndio durante
o ano limite para a realização do ensaio hidrostático;

11.7.14 - Manter, durante a execução do CONTRATO, em compa/bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.7.15 - Não transferir a outrem, caucionar ou u/lizar o presente contrato para qualquer outra
operação financeira, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE, sob
pena de rescisão contratual.

11.7.16 - Apresentar cópia auten/cada do ato cons/tu/vo da CONTRATADA sempre que houver
alteração;

11.7.17 - Iniciar a execução das recargas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, tendo como marco
inicial o recebimento de comunicação formal da CONTRATANTE;

11.7-18 - Agendar a devolução dos ex/ntores, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas,
respeitando o horário normal de funcionamento das a/vidades de cada Unidade par/cipante do
Registro de Preços, que geralmente é de segunda-feira à sexta-feira, das 8h às 18h;

11.7.19 - Fornecer todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas
pela CONTRATANTE sobre os serviços executados, indicando representante para manter contato com
a CONTRATANTE para o esclarecimento de dúvidas;

11.7.20 - Respeitar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, zelando e
assumindo inteira responsabilidade técnica pela perfeita execução do serviço contratado, fornecendo
todos os materiais, mão de obra, equipamentos e transportes necessários às suas expensas, sem
alterações do valor mensal;

11.7.21 - Observar as normas de segurança e proteção do Ministério do Trabalho, fornecendo a seu
pessoal equipamento individual de segurança, orientando e fiscalizando seu uso, conforme
determinações constantes nas normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, assumindo toda
a responsabilidade pelas despesas relavas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços



executados por seus empregados, uma vez que estes não terão qualquer vinculo empregaVcio com a
Administração Pública;

11.7.22 - Cumprir com todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto
desta contratação, inclusive os custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas
de todo o pessoal do fornecedor, como também transportes de qualquer natureza, materiais
empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos u/lizados, depreciação, aluguéis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente,
se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor.

11.7.23 - A CONTRATADA fica obrigada a comprovar a implantação do Programa de Integridade, nos
termos do art. 5º, da Lei Distrital nº 6.112/2018, alterada pela Lei nº 6.176, de 16 de julho de 2018.

11.8 - A CONTRATADA deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art.
2º, da Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012, que regulamenta o
art. 3º, da Lei no 8.666/1993, que regulamenta a implementação de critérios, prá/cas e ações de
logís/ca sustentável no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e
fundacional e das empresas estatais dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais
com menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

11.9 - Os equipamentos serão recarregados conforme o /po e aplicação, considerando quan/ta/vo
descrito no Termo de Referência, respeitando o /po do cilindro, a carga de cada ex/ntor e a
capacidade de carga suportada pelo mesmo.

11.10 - Após a celebração do CONTRATO, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação
de alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA.

11.11 - Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pela CONTRATADA,
devidamente fundamentado, o mesmo é obrigado a atender às Autorizações e empenhos já expedidos,
sob pena de inadimplemento contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi/vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares,
até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 - O atraso injus/ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial
do CONTRATO sujeitará a CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan/a oferecida
ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao
Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2 - Caso a CONTRATADA não cumpra integralmente as obrigações assumidas, garan/da a prévia
defesa, estará sujeita às sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851/2006, e suas
alterações, no que couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

14.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração, nos termos do Art.
79, II, da Lei n.º 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do CONTRATO.

14.2 - É inexistente qualquer possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade
por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela
empresa contratada, bem como a inexistência de formação de vínculo empregaVcio entre os
empregados desta e a Administração, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93. (Parecer
016/2015 PRCON/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec/vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº
8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A/va e cobrados mediante execução na forma da legislação per/nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1 - O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o CONTRATO,
que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

17.2 - A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a
CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as
partes.�

17.2.1 - Não é demais alertar que os ex/ntores recolhidos deverão ser os mesmos a retornarem para a
cada Unidade, não sendo possível, em hipótese alguma, a troca de extintores.

17.3 - A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidores especialmente
designados para esse fim, nos termos do argo 67, da Lei Federal nº 8.666/93.

17.3.1 - A Comissão Executora do CONTRATO manterá registros de todas as ocorrências relacionadas
à execução do CONTRATO, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
irregularidades observadas.

17.3.2 - As providências que ultrapassem a competência da Comissão Executora serão determinadas
pelos seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

17.3.3 - Cabe ao Fiscal do CONTRATO observar o efe/vo cumprimento do disposto no art. 13, da Lei
Distrital nº 6.112/2018.

17.4 - O recebimento provisório ou defini/vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço e/ou bem, nem a é/co-profissional pela perfeita execução do CONTRATO,
dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

17.5 - Os locais de entrega dos demais órgãos par/cipantes do Registro de Preços serão confirmados
quando da assinatura do CONTRATO ou instrumento equivalente

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

18.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448, de 12 de janeiro de 2015, é estritamente proibido o uso ou
emprego de conteúdo discriminatório, rela/vo às hipóteses previstas no art. 1º do mencionado
diploma legal, podendo sua u/lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem
prejuízo de outras sanções cabíveis.

18.2 - É vedado qualquer /po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital
nº 38.365, de 26 de julho de 2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar/go 7º, inciso XXXIII e
ar/go 227, §3º, inciso I, da Cons/tuição Federal, é vedada a u/lização de mão de obra infan/l no
presente CONTRATO.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú/l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO�

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela/vas ao cumprimento
do presente CONTRATO.

 

Pela CONTRATADA:



__________________________________________________
RICARDO ALVES RAMOS DE BRITO��

Titular da Empresa

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

__________________________________________________
EDSON DE SOUZA

Subsecretário de Compras Governamentais - Substituto
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